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Projeto de Lei
 
Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar a vacina

para Leucemia felina (FeLV) na cobertura vacinal

gratuita de felinos domésticos no Estado de São

Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - O Poder Executivo Estadual fica autorizado a disponibilizar a vacina para
Leucemia felina (FeLV) na cobertura vacinal gratuita de felinos domésticos no Estado
de São Paulo.
 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Artigo  3º  -  O  Poder  Executivo  expedirá  os  regulamentos  necessários  para  a  fiel
execução desta lei.
 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, "é competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios preservar as florestas, a fauna
e a flora".  Ainda, o artigo 24 estabelece que "compete à União, aos Estados e ao
Distrito  Federal  legislar  concorrentemente  sobre  florestas,  caça,  pesca,  fauna,
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição".
 
No mesmo sentido, o artigo 225 prescreve que “todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de  vida,  impondo-se  ao  Poder  Público  e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações”,  a este incumbindo o dever de
“proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em
risco  sua  função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de  espécies  ou  submetam  os
animais a crueldade”.
 
Em âmbito estadual, o inciso X do artigo 193 da Constituição do Estado de São Paulo
define como meta a criação de um sistema de administração da qualidade ambiental,
proteção, controle e desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos
naturais,  para organizar,  coordenar e integrar as ações de órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, assegurada a participação da coletividade, com
o fim de proteger a flora e a fauna, nesta compreendidos todos os animais silvestres,
exóticos  e  domésticos,  vedadas  as  práticas  que  coloquem  em  risco  sua  função
ecológica  e  que  provoquem  extinção  de  espécies  ou  submetam  os  animais  à
crueldade, fiscalizando a extração, produção, criação, métodos de abate, transporte,
comercialização e consumo de seus espécimes e subprodutos.
 
Deste  modo,  depreende-se,  a  partir  das  citadas  redações,  que  cabe  ao  Poder
Legislativo Estadual atuar na viabilização da cobertura vacinal mais completa para
assegurar a devida proteção à saúde dos animais domésticos.
 
Assim, a presente proposta tem por objetivo provocar o Poder Executivo Estadual para
que disponibilize a vacina para Leucemia felina (FeLV) na cobertura vacinal gratuita de
felinos domésticos no Estado de São Paulo.
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A FeLV é provocada por um vírus que pode ser transmitido por meio de secreções
como saliva, fezes, leite e urina de gatos infectados, causando imunidade baixa e risco
de desenvolver tumores. A doença pode ser assintomática no início, mas apresentar
sinais como febre, aumento dos gânglios, dificuldade respiratória, anemia, problemas
estomacais e nas gengivas, entre outros. Para ter o diagnóstico, é preciso fazer exames
de  sangue  específicos  solicitados  por  um  médico  veterinário  (disponível  em:
https://www.worldanimalprotection.org.br/blogs/entenda-o-que-e-a-fiv-e-felv).
 
Como a FeLV é transmitida exclusivamente entre gatos,  a ampliação da oferta de
vacinas é essencial para reduzir a circulação do vírus entre os animais, prevenindo-se a
contaminação e poupando os gatos dos sofrimentos provocados pela doença.
 
Além disso, a distribuição gratuita também se revela imprescindível para atender às
necessidades de uma significativa parcela da população que não possui condições
financeiras para arcar com os custos da vacinação na rede particular de atendimento
veterinário, de modo a assegurar que a cobertura vacinal tenha a amplitude necessária
e possa alcançar o maior número possível de animais,  tornando a vacinação mais
eficiente.
 
 
 
 
 
 

Clarice Ganem - PODE
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390031003000360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390031003000360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390031003000360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390031003000360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 390031003000360031003A005000

Assinado eletrônicamente por Clarice Ganem em 26/05/2023 17:20 

Checksum: 6AD71A3122E610709AC295F967E861FEFA46EAD2BDA2435AA496D8F03300D728

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390031003000360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


